
Decretos
DECRETO Nº 54.464, 
DE 19 DE JUNHO DE 2009

Aprova proposta do Conselho de
Orientação do Fundo de Expansão do
Agronegócio Paulista - O Banco do
Agronegócio Familiar - FEAP/BANAGRO,
nos termos da Lei nº 7.964, de 16 de julho
de 1992, com suas alterações posteriores, e
dá providências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam fixados encargos financeiros

(juros) de 3% a.a. (três por cento ao ano) a serem apli-
cados automaticamente, a partir da Deliberação CO-
13, de 12 de julho de 2007, do Conselho de Orientação
do FEAP/BANAGRO, nos projetos e programas de
financiamento a seguir especificados:

I - Programa de Desenvolvimento Regional Rural,
Programa de Apoio às Cooperativas e Associações de
Produtores Rurais, Programa de Conservação do Solo e
de Incentivo ao Uso de Calcário Agrícola, Programa de
Custeio Emergencial e Programa de Apoio à Pesca
Artesanal, aprovados pelo Decreto nº 41.767, de 5 de
maio de 1997;

II - Programa de Desenvolvimento Regional Rural -
Projeto Ovinocultura, aprovado pelo Decreto nº
43.510, de 2 de outubro de 1998;

III - Projeto Qualidade do Leite, aprovado pelo
Decreto nº 43.511, de 2 de outubro de 1998;

IV - Projeto Sericicultura, aprovado pelo Decreto nº
45.953, de 27 de julho de 2001;

V - Programa de Desenvolvimento Regional Rural -
Projeto Caprinocultura, aprovado pelo Decreto nº
44.078, de 5 de julho de 1999;

VI - Projeto Suinocultura, aprovado pelo Decreto nº
44.999, de 27 de junho de 2000;

VII - Projeto de Produção de Olerícolas em Ambien-
te Protegido, aprovado pelo Decreto nº 45.163, de 5 de
setembro de 2000;

VIII - Projeto de Irrigação para Fruticultura, aprova-
do pelo Decreto nº 45.171, de 6 de setembro de 2000;

IX - Projeto de Apoio a Pequenas Agroindústrias,
aprovado pelo Decreto nº 45.172, de 6 de setembro de
2000;

X - Projeto Produção de Mudas Cítricas em
Ambiente Protegido, aprovado pelo Decreto nº 45.491,
de 30 de novembro de 2000;

XI - Projeto Bubalinocultura, aprovado pelo Decre-
to nº 46.061, de 28 de agosto de 2001;

XII - Projeto Pecuária de Leite, aprovado pelo
Decreto nº 46.062, de 28 de agosto de 2001;

XIII - Projeto Piscicultura em Tanques-Rede, apro-
vado pelo Decreto nº 46.364, de 11 de dezembro de
2001;

XIV - Projeto Fruticultura no Pontal do Paranapa-
nema, aprovado pelo Decreto nº 45.110, de 21 de
agosto de 2000;

XV - Projeto Agregação de Valor - Qualidade do
Café, aprovado pelo Decreto nº 47.801, de 29 de abril
de 2003;

XVI - Projeto Subenxertia dos Citros para Controle
da Morte Súbita, aprovado pelo Decreto nº 48.189, de
28 de outubro de 2003;

XVII - Projeto Apicultura, aprovado pelo Decreto nº
48.613, de 30 de abril de 2004;

XVIII - Projeto Avicultura de Corte, aprovado pelo
Decreto nº 48.808, de 22 de julho de 2004;

XIX - Projeto Renovação dos Bananais com Plantio
de Variedades Tolerantes à “Sigatoka Negra”, aprova-
do pelo Decreto nº 49.005, de 1º de outubro de 2004;

XX - Projeto Máquinas e Implementos Agrícolas,
aprovado pelo Decreto nº 49.606, de 19 de maio de
2005;

XXI - Projeto Café de Qualidade, aprovado pelo
Decreto nº 49.608, de 19 de maio de 2005;

XXII - Projeto Renovação de Pomares de Citros,
aprovado pelo Decreto nº 50.552, de 20 de fevereiro
de 2006.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2009
ALBERTO GOLDMAN
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de junho de 2009.

DECRETO Nº 54.465, 
DE 19 DE JUNHO DE 2009

Cria a Faculdade de Tecnologia de Barueri,
como Unidade de Ensino Tecnológico do
Centro Estadual de Educação Tecnológica
“Paula Souza” - CEETEPS e dá providências
correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEE-
TEPS, em sessão de 4 de junho de 2009, e pela Reitoria
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita
Filho” - UNESP, mediante Despacho de 29 de abril de
2009, “ad referendum” do Conselho Universitário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Faculdade de Tecnologia

de Barueri, no Município de Barueri, como Unidade de
Ensino Tecnológico do Centro Estadual de Educação
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo
anterior, fica acrescentado ao artigo 2º do Regimento
do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETEPS, aprovado pelo Decreto nº 17.027,
de 19 de maio de 1981, com alterações posteriores, o
inciso XLVIII, com a seguinte redação:

“XLVIII- Faculdade de Tecnologia de Barueri.”.
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do

presente decreto correrão à conta das dotações consig-
nadas no orçamento do Centro Estadual de Educação
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, suplementadas
se necessário, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2009
ALBERTO GOLDMAN
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de junho de 2009.

DECRETO Nº 54.466, 
DE 19 DE JUNHO DE 2009

Cria a Escola Técnica Estadual Parque Santo
Antonio, no Município de São Paulo

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEE-
TEPS, em sessão de 4 de junho de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Escola Técnica Estadual

Parque Santo Antonio, no Município de São Paulo,
como unidade de ensino do Centro Estadual de Educa-
ção Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do
presente decreto correrão à conta das dotações consig-
nadas no orçamento do Centro Estadual de Educação
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, suplementadas
se necessário, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2009
ALBERTO GOLDMAN
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de junho de 2009.

DECRETO Nº 54.467, 
DE 19 DE JUNHO DE 2009

Cria a Escola Técnica Estadual de Tiquatira,
no Município de São Paulo

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEE-
TEPS, em sessão de 4 de junho de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Escola Técnica Estadual

Tiquatira, no Município de São Paulo, como unidade de
ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica
“Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do
presente decreto correrão à conta das dotações consig-
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nadas no orçamento do Centro Estadual de Educação
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, suplementadas
se necessário, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2009
ALBERTO GOLDMAN
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de junho de 2009.

DECRETO Nº 54.468, 
DE 19 DE JUNHO DE 2009

Cria a Escola Técnica Estadual de Poá, no
Município de Poá

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEE-
TEPS, em sessão de 4 de junho de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Escola Técnica Estadual de

Poá, no Município de Poá, como unidade de ensino do
Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão à conta das dotações
consignadas no orçamento do Centro Estadual de Edu-
cação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, suple-
mentadas se necessário, nos termos da legislação em
vigor.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2009
ALBERTO GOLDMAN
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de junho de 2009.

DECRETO Nº 54.469, 
DE 19 DE JUNHO DE 2009

Cria a Escola Técnica Estadual de Mogi
Guaçu, no Município de Mogi Guaçu

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEE-
TEPS, em sessão de 4 de junho de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Escola Técnica Estadual de

Mogi Guaçu, no Município de Mogi Guaçu, como uni-
dade de ensino do Centro Estadual de Educação Tec-
nológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do
presente decreto correrão à conta das dotações consig-
nadas no orçamento do Centro Estadual de Educação
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, suplementadas
se necessário, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2009
ALBERTO GOLDMAN
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de junho de 2009.

DECRETO Nº 54.470, 
DE 19 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal em Diversos Órgãos
da Administração Pública, visando ao aten-
dimento de Despesas Correntes e de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezem-
bro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

195.000,00 (Cento e noventa e cinco mil reais), suple-
mentar ao orçamento de Diversos Órgãos da Adminis-

tração Pública, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2009
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de junho de 2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 85.000,00

T O T A L 1 85.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1309.4770 INTEGRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS

AO SEIAA 85.000,00
1 4 85.000,00

T O T A L 85.000,00
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SMA
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SMA
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1 60.000,00

T O T A L 1 60.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2602.4360 CAPACITAÇÃO EM EDUCAÇÃO

AMBIENTAL 60.000,00
1 4 60.000,00

T O T A L 60.000,00
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,

LAZER E TURISMO
41001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 50.000,00

T O T A L 1 50.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.812.4109.5117 ESPORTE E LAZER PARA PORT.

DEFICIÊNCIA 50.000,00
1 3 50.000,00

T O T A L 50.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 195.000,00

T O T A L 1 195.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.2272 ATUAÇÃO ESPECIAL EM MUNICÍPIOS 195.000,00

1 4 195.000,00
T O T A L 195.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
T O T A L 1 4 85.000,00
JUNHO 85.000,00

26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SMA
T O T A L 1 4 60.000,00
JUNHO 60.000,00

41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
LAZER E TURISMO
T O T A L 1 3 50.000,00
JUNHO 50.000,00
T O T A L G E R A L 195.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
T O T A L 1 4 195.000,00
DEZEMBRO 195.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º 3 195.000,00 195.000,00 0,00
TOTAL GERAL 195.000,00 195.000,00 0,00


